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AO(A) ILMO(A). SR(A). PREGOEIRO(A) DO GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, 

ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE/Departamento de Compras 

PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

 

A VMI TECNOLOGIAS LTDA., com  sede à Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva 

nº 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido, Lagoa Santa/MG, CEP 33.400-000, Inscrita no CNPJ/MF sob 

número 02.659.246/0001- 03, considerando seu interesse direto na participação do certame supra, nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020, do tipo menor preço por item, vem IMPUGNAR o ato 

convocatório da licitação, pelas razões abaixo. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO: 

Nos termos do art.41, caput, da Lei Nº 8.666/93, que regulamenta o presente certame, 

qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, até dois dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, vejamos: 

 “Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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De maneira semelhante, o edital prevê as impugnações da seguinte forma: 

 

 

 

II – DO APARELHO DE RAIO X FIXO - DO VALOR ESTIMADO – DA EFICIÊNCIA - DA 

ECONOMICIDADE E DA VANTAJOSIDADE: 

 

O certame em epígrafe tem como objeto a aquisição de um Aparelho de Raio-X 

Digital conforme as especificações, para atender as necessidades do Município de Nova Aurora, conforme 

consta no Anexo-1 do Termo de Referência, vejamos: 
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Depreende-se do edital que o valor estimado para referido equipamento é de R$ R$ 

247.000,00(duzentos e quarenta e sete mil reais). 

Todavia, o valor de mercado, do referido equipamento médico-hospitalar é 

consideravelmente superior ao valor estabelecido no edital em questão. 

É cediço que ao elaborar o preço de referência, a Administração realiza uma pesquisa 

abrangente, a fim de documentar o preço que vem sendo praticado no mercado para a aquisição de 

determinado bem ou prestação de determinado serviço.  
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Os participantes, cientes do valor de referência, elaboram suas propostas com preços 

unitários indicados sobre os quantitativos estabelecidos pela Administração, no entanto, como não poderiam 

ser diferentes, os valores não serão exatamente os mesmos apontados pela entidade pública.  

Usualmente, é estabelecida regra que determina que os valores propostos pelos 

licitantes sejam inferiores ao orçamento estabelecido, como um fornecimento que encontra-se consonância 

com a melhores práticas licitatórias. 

Isso porque, a Administração deve sempre observar com fidelidade o princípio da 

economicidade, selecionando a proposta mais vantajosa, o que faz em comparativo com o valor de referência 

expresso no edital. 

Ocorre que, apesar do amplo conhecimento da equipe técnica, responsável pela 

elaboração do termo de referência, esta não o analisou com a cautela que lhe é peculiar, vez que, o valor 

estimado para o equipamento de Raios-X está consideravelmente abaixo daquele utilizado no mercado 

quando solicita que o mesmo seja digital. 

Preclaro Sr. Pregoeiro, ao realizar breve consulta perante o Fundo Nacional de 

Saúde1, é possível verificar que o preço sugerido para um equipamento de raios-x digital, composto por um 

detector digital, é de R$ 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais), vejamos: 

 

1 Fonte: http://www.fns.saude.gov.br/visao/pesquisarEquipamentoDetalhe.jsf. Acesso em 04/09/2020. 

http://www.fns.saude.gov.br/visao/pesquisarEquipamentoDetalhe.jsf
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Preclaro Pregoeiro, diante de todo o exposto, dos preços do equipamento em questão, 

daquele sugerido pelo próprio Fundo Nacional de Saúde, torna-se temerária a aquisição por um preço 

consideravelmente abaixo do que o usual, visto que o estimado para essa contratação é pouco superior a 50% 

do valor tido como seguro e médio para aquisição deste bem. 

Certo é que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por intermédio da 

pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes. 

Dessa maneira, se a Administração insistir no valor estimado expresso no texto 

editalício, correrá o risco de ver frustrado o certame por não conseguir comprar equipamentos de qualidade 

pelo preço estimado de referência. 

Além disso, corre-se o risco de não realizar uma contratação vantajosa e eficiente, 

vez que diante do valor estimado, a Administração poderá ser pega de surpresa durante a execução do 

contrato celebrado. 

Neste esteio, cumpre apresentar resultado de outros certames, os quais, tem valores 

de conclusão, ou seja, após fase de lance em valores superiores ao que essa estimada administração tem para 

a abertura do processo licitatório, senão vejamos: 

 

Arapoti – Paraná 
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Secretaria de Estado de Saúde – Santa Catarina 

Basta que essa administração verifique os dados acima expostos, bem como os 

valores arrematados em outros pregões, para que haja a percepção de que o valor estimado do bem pretendido 

é bem inferior àquele disponível para a presente aquisição. 

Ora, diante do valor determinado, a futura contratada não será capaz de atender a 

todas as especificações editalícias, podendo haver a necessidade de um reajuste econômico-financeiro ou, 

até mesmo a surpresa de que o equipamento adquirido não atende a todas as exigências nos termos do Anexo, 

ou ao próprio interesse público. 

É importante esclarecer que a Constituição Federal de 1988, no capítulo que trata das 

regras e princípios aplicáveis à Administração Pública, exige que as compras sejam precedidas de licitação 

pública. É o que dispõe, expressamente, o art. 37, XXI. Vejamos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

 

A Lei Federal nº 8.666/93 reitera os princípios constitucionais da obrigatoriedade da 

licitação, senão vejamos: 

“Art. 3. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, ,da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos”. 

(Lei n. º 8.666/93). 

 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade 

de aferição de preços exequíveis durante o processo licitatório.  

A Administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, 

para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são 

coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato. 

Desta feita, tendo em vista desse cenário, sendo diversos os fatores que se revelam 

imprescindíveis para a qualidade da pesquisa de preços, quais sejam, a análise da adequação dos valores 

considerados em razão da realidade de mercado e a ampliação e diversificação das fontes das informações 

coletadas com o objetivo de definir o valor estimado da contratação, vem respeitosamente perante V. Vsa., 

requerer que se digne a fazer nova tomada de preços em homenagem aos princípios da eficiência, 

economicidade, vantajosidade, bem como em atendimento ao relevante interesse público. 

III – DOS PEDIDOS: 

Face ao exposto, vem, respeitosamente à presença de V.Sa., requerer que se digne a conhecer 

da presente impugnação, dando lhe provimento para que, em homenagem aos princípios constitucionais 

entabulados no art. 37 da CR/88, bem como ao princípio da ampla competitividade, economicidade, 

vantajosidade, eficiência e relevante interesse público que, seja revisto o valor estimado para o bem 

pretendido. 

R. deferimento 

Lagoa Santa (MG), 30 de outubro de 2020. 

 

_________________________________________ 

VMI TECNOLOGIAS LTDA 

CNPJ 02.659.246/0001-03 

MARCELE PEREIRA VIEGAS 

PROCURADORA 

RG MG 16.725.959 – SSP/MG 

CPF 101.100.426-70 
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